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PORTARIA nº 001/2021 – GAB/PMT 

 

CONCEDER SUPRIMENTO DE 

FUNDO PARA A SERVIDORA ANA 

BENTO MOREIRA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2021, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VALDINEI JOSÉ FERREIRA, Prefeito Municipal de Trairão/PA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 153/2009, que dispõe sobre o Regime 

de Suprimento de Fundos da Administração Pública Municipal e Câmara Municipal 

de Trairão/PA e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o Requerimento da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento e Assistência Social, resolve: 

 

Art. 1º - Conceder a Servidora ANA BENTO MOREIRA, CPF: 592.357.302-

44, Conselheira Tutelar, o valor mensal de R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos reais) a 

título de suprimento de fundo, para custear despesas do Conselho Tutelar no 

exercício de 2021 que, por natureza ou urgência, não possam aguardar o processo 

normal de constituição da despesa. 

 

Art. 2º - A Servidora terá o mês de referência para realizar a aplicação do 

suprimento de fundo, tendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente 

para realizar a prestação de contas. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAIRÃO, Estado do Pará, em 
04 de janeiro de 2021. 

 
 
 

VALDINEI JOSÉ FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicado no átrio da Prefeitura Municipal, na data supra.  
 
 
 
 
Arlete Baú 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto Municipal nº 001/2021. 

 


